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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.328, de 17 de AGOSTO de 2023.

(Dispõe sobre a retenção na fonte
do  imposto  sobre  a  renda  nos
pagamentos  efetuados  por
Órgãos da Administração Pública
Direta  do  Município,  inclusive
suas  Autarquias  e  Fundações,  e
dá outras providências.)

Ivana  Maria  Bertolini  Camarinha,  Prefeita  do
Município de Pederneiras, Estado de São Paulo no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, e;

Considerando o disposto no inciso I, do artigo 158 da
Constituição  Federal  que  atribui  aos  Municípios  a
titularidade  do  produto  da  arrecadação  do  imposto  da
União sobre a renda e proventos de qualquer natureza,
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer
título,  por  eles,  suas  autarquias  e  pelas  fundações  que
instituírem e mantiverem";

Considerando  a  decisão  proferida  pelo  Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
com Repercussão  Geral  nº  1.293.453-RS,  na  Ação  Civil
Pública Originária nº 2.897;

Considerando  a  tese  fixada  para  o  Tema  1.130,  da
Repercussão  Geral  que  deu  interpretação  conforme  a
Constituição Federal, do artigo 64, da Lei Federal nº 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, para atribuir aos Municípios a
titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de
renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por
eles,  suas  autarquias  e  fundações  a  pessoas  físicas  ou
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços,
e possibilitar a utilização do mesmo regramento aplicado
pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB nº 1.234,
de 12 de dezembro de 2012;

Considerando que a Receita Federal do Brasil editou a
Instrução Normativa RFB nº 2.094, de 15 de julho de 2022,
alterando a Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de
janeiro  de  2021,  que  dispõe  sobre  a  apresentação  da
Declaração  de  Débitos  e  Créditos  Tributários  Federais
(DCTF) e a Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos
(DCTFWeb);

Considerando  a  irreversibilidade  da  decisão  acima
citada, cujo Acórdão foi objeto de embargos de declaração
opostos  pela  Fazenda  Nacional  tão  somente  com  a
pretensão de obter a modulação dos seus efeitos;

Considerando que  o  Imposto  de  Renda  Retido  na
Fonte é de competência mensal, o que exige a imediata
adequação  dos  procedimentos  para  fins  de  aplicação  do
novo regramento ao fornecimento de bens e prestação de
serviços, inclusive aos contratos em curso, com vistas a
assegurar o cumprimento do disposto no artigo 11, da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000 (LRF);

Considerando ainda, o Comunicado GP nº 55/2022, do
egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

Considerando por fim, a necessidade de padronizar os
procedimentos para que a retenção e o recolhimento de
tributos e contribuições sejam realizados em conformidade
ao que foi deliberado pelo STF e determina a legislação,
sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de
prestação de informações à Receita Federal do Brasil e a
Secretaria  Municipal  de  Finanças  do  Município  de
Pederneiras-sp,

Decreta:
Art. 1º Os órgãos da Administração Pública Municipal

Direta,  Autárquica  e  Fundacional  do  Município  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, estão obrigados a reter e
recolher ao Tesouro Municipal  o Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre os pagamentos que
efetuarem a pessoas físicas ou jurídicas pelo fornecimento
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras
de construção civil,  com base nas alíquotas previstas no
Anexo I, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de
janeiro  de  2012,  especificamente  a  coluna  “IR  (02)”,
devendo também observar o disposto neste Decreto e na IN
RFB nº 1.234/2012.

§  1º  Não  será  realizado  qualquer  desconto  de
Contribuição para o PIS/PASEP, e a título de Contribuição
Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, ressalvadas
as hipóteses de celebração de Convênio com a RFB, nos
termos  a  que  se  refere  o  artigo  33,  da  Lei  Federal  nº
10.833, 29 de dezembro de 2003.

§ 2º As retenções na fonte do imposto de renda serão
efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os
que forem antecipados por conta de fornecimento de bens
ou de prestação de serviços, para entrega futura.

§ 3º Os valores do imposto de renda retidos na fonte
deverão ser recolhidos à conta do Tesouro Municipal, por
meio  de  procedimentos  adotados  no  sistema  financeiro  e
contábil  do Município,  até o 5º (quinto)  dia útil  do mês
subsequente ao da retenção.

§ 4º  Não haverá retenção de imposto de renda nas
hipóteses elencadas no artigo 4º, da Instrução Normativa
RFB nº 1.234/2012.

§ 5º A condição de imunidade e isenção, ou, por ser
optante pelo Simples Nacional,  para fins de aplicação do §
4º,  deverá  ser  comprovada  a  cada  pagamento  a  ser
efetuado,  mediante  declaração  enviada  junto  ao
documento  fiscal,  conforme  os  Anexos  II,  III  e  IV,  da
Instrução  Normativa  RFB  nº  1.234/2012,  conforme  o
enquadramento.

§ 6º O cálculo das retenções do imposto de renda na
fonte incidentes sobre os pagamentos efetuados a pessoas
físicas  continuará  sendo  realizado  com  base  na  tabela
progressiva mensal vigente.

Art. 2º A obrigação da retenção na fonte do imposto
de  renda  aplica-se  a  todos  os  contratos  vigentes  e
vindouros  firmados  pela  Administração  Pública  Direta,
Autárquica e Fundacional,  devendo os seus titulares,  no
prazo de 15 (quinze)  dias  da publicação deste Decreto,
cientificarem os contratados, a fim de que passem a prever
no  documento  fiscal,  expressamente,  a  obrigação  de  que
trata o presente Decreto, e de providenciarem:
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I – a alteração dos instrumentos contratuais firmados, a
fim de que passem a prever a retenção, deverão ser feitos
em suas renovações contratuais, antecipadas se possível
por meio dos termos aditivos de contratos.

II – tomar as providências necessárias para adaptar as
minutas de edital de licitação e contratos administrativos
em  relação  às  novas  contratações  a  fim  de  constar  a
observância  das  hipóteses  de  retenção  de  imposto  de
renda previstas neste Decreto e na IN RFB nº 1.234/2012; e

III - notificar e orientar as pessoas jurídicas contratadas
para que observem o disposto neste Decreto e na IN RFB nº
1.234/2012.

§ 1º  A  retenção a que se refere este Decreto,  não
configura  como  despesa  a  ser  acrescida  na  planilha  de
custos  apresentada  pelo  prestador.

§ 2º  A contratada,  fica obrigada a destacar o valor  de
imposto de renda a ser retido pertinente à natureza do bem
fornecido ou do serviço prestado.

§ 3º A retenção prevista neste Decreto, independe de
previsão contratual e/ou destaque em documento fiscal.

Art.  3º  Os  contratados  serão  notificados  e  orientados
na forma do Anexo Único deste Decreto, para que, quando
do  faturamento  dos  bens  e  serviços  prestados  e  para  fins
exclusivos de IRRF, passem a observar o disposto neste
Decreto e na IN RFB nº 1.234/2012.

Art. 4º Os prestadores de serviço e fornecedores de
bens deverão emitir os documentos fiscais em observância
às  regras  de  retenção  dispostas  neste  Decreto  e  na
Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.

§ 1º Os documentos de cobrança em desacordo com o
previsto no caput deste artigo, não serão aceitos para fins
de liquidação de despesa.

§ 2º Faturas de energia elétrica, telefonia e outras que
tenham  código  de  barras  ficam  temporariamente
dispensadas  da  retenção,  por  força  da  dificuldade  de
quitação do débito com o fornecedor, até que seja atendido
o disposto no artigo 5º, deste Decreto.

Art. 5º A retenção na fonte do imposto de renda sobre
as faturas de energia elétrica, de telefonia e serviços sobre
os quais o Município realize pagamentos exclusivamente
por  meio  de  fatura  ou  boleto  bancário  com  código  de
barras, e que não se verifique a viabilidade de ser realizado
de outra forma, será efetuada após serem realizadas as
negociações  e  ajustes  necessários  e  os  referidos
documentos sejam emitidos pelas empresas já com o valor
líquido da retenção e com destaque do valor do imposto de
renda a ser retido.

Parágrafo  único.  As  negociações  e  ajustes
necessários  ao  cumprimento  do  caput  não  deverão
ultrapassar o prazo de 30 (trinta dias) dias contados da
data  da  ciência  da  notificação  e  orientação  ao  fornecedor
ou prestador de serviço.

Art. 6º O Município deverá fornecer comprovante de
retenção do Imposto de renda aos fornecedores de bens e
prestadores de serviços contratados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de junho
de 2023.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 17 de agosto de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO
NOTIFICAÇÃO

Sr. Fornecedor / Prestador de Serviço,
A Prefeitura Municipal de Pederneiras/SP, por meio do

Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de
Administração, CONSIDERANDO  a tese fixada no Recurso
Extraordinário nº 1.293.453, Tema nº 1.130, publicado em
21 de outubro de 2021,  da Repercussão Geral  que deu
interpretação conforme à Constituição Federal do artigo 64,
da  Lei  Federal  nº  9.430,  de  1996  para  atribuir  aos
Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título
de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores
pagos por  eles,  suas  autarquias  e  fundações a  pessoas
físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou
serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento
aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB nº
1.234, de 2012;

NOTIFICA Vossa Senhoria de que:
O  Município  de  Pederneiras/SP  passou  a  aplicar  a

Instrução  Normativa  RFB  nº  1.234/2012,  alterada  pela
Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023.

Desta  forma,  para  todos  os  documentos  fiscais
emitidos  a  partir  da  data  mencionada,  deverão  ser
observadas as disposições da citada Instrução Normativa,
quanto ao Imposto de Renda, e do Decreto Municipal nº
5.328/2023.

Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL,
PIS/PASEP ou COFINS,  tendo em vista  a  inexistência  do
convênio a que se refere o artigo 33, da Lei Federal nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003

Portanto,  frisamos  a  necessidade  de  que  Vossa
Senhoria  observe  as  regras  contidas  na  IN  RFB  nº
1.234/2012  e  no  Decreto  Municipal  nº  5.328/2023,  em
todos  os  documentos  fiscais  emitidos  para  o  Município  de
Pederneiras/SP, a partir da ciência da presente notificação,
inclusive quanto ao correto destaque do valor de imposto
de renda a ser retido.

ATENÇÃO:  Pessoas  jurídicas  imunes,  isentas  ou
optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção  de  imposto  de  renda.  Para  isso,  deverão
comprovar com declaração tal condição.

Retenções  de  ISSQN  e  INSS  continuam  seguindo  a
legislação própria e vigente para cada um dos tributos.

Quaisquer  esclarecimentos  poderão  ser  obtidos  na
Secretar ia  Munic ipal  de  F inanças  pelo  e-mai l
financeiro@pederneiras.sp.gov.br .

Atenciosamente,
_________________________

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2023 – PROCESSO Nº
11716/2023

Face  ao  disposto  no  artigo  24,  inciso  II,  da  Lei  nº
8.666/93,  declaro  dispensável  a  licitação  para  a
contratação  da  empresa  CJ  ASSESSORIA  EM  EVENTOS
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E S P O R T I V O S  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
24.124.775/0001-37,  para  a  realização  dos  serviços
administrativos  de  digitação,  confecção  de  relatório
mensal,  controle  de  fotos  e  presença  dos  alunos
participantes do projeto CENTRO DE FORMAÇÃO ESPORTIVA
BASQUETEBOL  PEDERNEIRAS,  pelo  valor  mensal  de  R$
500,00 (quinhentos reais) e total para 03 (três) meses de
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Pederneiras, 21 de agosto de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 – PROCESSO Nº
11718/2023

Face  ao  disposto  no  artigo  24,  inciso  II,  da  Lei  nº
8.666/93,  declaro  dispensável  a  licitação  para  a
contratação  da  empresa  CJ  ASSESSORIA  EM  EVENTOS
E S P O R T I V O S  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
24.124.775/0001-37,  para  a  realização  dos  serviços
administrativos  de  digitação,  confecção  de  relatório
mensal,  controle  de  fotos  e  presença  dos  alunos
participantes do projeto CENTRO DE FORMAÇÃO ESPORTIVA
FUTSAL  PEDERNEIRAS,  pelo  valor  mensal  de  R$  500,00
(quinhentos  reais)  e  total  para  03  (três)  meses  de
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Pederneiras, 21 de agosto de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal

...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE -
REGIÃO DE BAURU

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 003/2022
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME FUNÇÃO CLASS.

PRISCILA REGINA
CORREA

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE – USF LYDIA ROSIN
ALVES

4º

Tendo-se  em  vista  que  se  encontra  na  relação  de
aprovados  do  processo  seletivo  nº  003/2022  para
provimento  da  função  de  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE – USF LYDIA ROSIN ALVES, esta convocação se
dá  para  preench imento  de  vaga  POR  TEMPO
DETERMINADO (180 DIAS), para atuar nas unidades de
saúde  do  município  de  PEDERNEIRAS/SP,  podendo  o
contrato ser prorrogado por igual período.

Salientamos  que  esta  convocação  se  trata  de
necessidade transitória desta Fundação, sendo que, mesmo
que a vaga seja aceita ou recusada, não trará qualquer
efeito  para  a  ordem  de  classificação  do  PROCESSO
SELETIVO  003/2022.

O prazo para comparecimento na sede administrativa
da Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru
–  FERSB,  localizada  na  Rua  Cussy  Junior  9-59,  Centro,
Bauru/SP - CEP 17015-021, é de 02 (dois) dias úteis, para
que seja aceita ou não, a vaga de trabalho por tempo

determinado ora  oferecida.  O  não  comparecimento  no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da
data desta publicação, será considerado desistente dessa
função por tempo determinado, continuando na relação
de aprovados do processo seletivo nº 003/2022.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021 – Telefone: 14 – 3227-8057 / 14 –

99664-4217
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................

mailto:fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
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FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 

DE BAURU – FERSB 

 

PROCESSO SELETIVO 001/2022 

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS 

 

NOME CARGO CLASS. 

SANDRA MARA PAGAN 

ANTUNES 

AUXILIAR DE 

FARMACIA 
7º 

 

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo 001/2022 da 

Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS, no item 15.7.2. O 

candidato que não se apresentar no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis após a convocação será considerado desistente e será excluído 

do processo seletivo, sendo convocado o próximo candidato da 

listagem. 

 

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP. 17.015-021 – 

Telefones: 14 3227-8057 / 14 3012-0883 / 14 3010-8038 

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br 
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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